
Câmara 9Wunicipa[de (juaçuí
Estado do Espírito Santo.

RESOLUÇÃONº. 274/2017

... "Ficam considerados visitantes ilustres no âmbito do
Poder legislativo o Governador Distrital do Lions Clube
ZOÉ ANTÔNIO DONATI e sua esposa Cal ROSIClER
DEVENS DONATI".

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, e: .

Considerando que no dia de hoje, estiveram visitando a Câmara Municipal de Guaçuí o Governador
Distrital, ZOÉ ANTÔNIO DONATI e sua esposa Cal ROSIClER DEVENS DONATI;

Considerando que tal visita é de extrema importância para o nosso legislativo, órgão que representa
os anseios de nóssa comunidade;

Considerando que o Lions Clube em toda a sua história, firmemente norteia suas ações buscando
consolidar a Liberdade, a Inteligência, a Ordem, a Nacionalidade e os Serviços, compatibilizando o.
propósito d.olegislativo com o do Lions, o que torria ainda mais relevante a visita do Governador e
~ua esposa em nossa Casa legislativa.

\

RESOLVE
..

Artigo. 1º - Ficam considerados visitantes ilustres no âmbito do Poder legislativo o Governador
Distrital do Lions Clube ZOÉ ANTÔNIO DONATI e sua esposaCal, ROSIClER DEVENS DONATI"..

Artigo. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sala das Sessões;"Dr, Francisco Lacerda de Aguiar"
I . •

, Guaçuí-ES,13 de setembro de 2017.

PAULO HEN E COUZI ROSA
PresidentedaCMG,,
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